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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0596/2023 

   

  Rio de Janeiro, 30 de março de 2023. 

 

Processo n° 0825397-20.2023.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, quanto ao insumo fraldas descartáveis.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  Em (N. 48452602 - Pág. 6) foi acostado documento da Clínica da Família 

Everton de Souza Santos, emitido em 28 de fevereiro de 2023, pelo médico                            

,                                                               onde informa que a Autora, 58 anos, apresenta 

sequela motora pós-neurocirurgia em coluna vertebral, necessitando do uso diário de 

fraldas (4 unidades ao dia – tamanho GG) e auxílio 24 horas para rotina. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A lesão medular (LM) é uma condição de insuficiência parcial ou total do 

funcionamento da medula espinhal, decorrente da interrupção dos tratos nervosos motor e 

sensorial desse órgão, podendo levar a alterações nas funções motoras e déficits sensitivos, 

superficial e profundo nos segmentos corporais localizados abaixo do nível da lesão, além de 

alterações viscerais, autonômicas, disfunções vasomotoras, esfincterianas, sexuais e 

tróficas1. 

 

 

 

                                                 
1 BAMPI, L. N. S.; GUILLEM, D.; LIMA, D. D. Qualidade de vida em pessoas com lesão medular traumática: um estudo com 

o WHOQOL-bref. Revista Brasileira de Epidemiologia. v. 11, n. 1, São Paulo Mar. 2008. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/rbepid/v11n1/06.pdf>. Acesso em: 30 mar. 2023. 
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DO PLEITO 

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os 

artigos destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de 

absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as 

excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os 

absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os 

absorventes de leite materno2. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de sequela motora pós-

neurocirurgia em coluna vertebral (N. 48452602 - Pág. 6), solicitando o fornecimento do 

insumo fraldas descartáveis (N. 48452601 - Pág. 8). 

2.  Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do 

quadro clínico da Autora - sequela motora pós-neurocirurgia em coluna vertebral (N. 

48452602 - Pág. 6). Contudo, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação, no 

âmbito do SUS no município e no estado do Rio de Janeiro. 

3.  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA3. 

4.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (N. 

48452601 - Pág. 8, item “DO PEDIDO”, subitem “c”) referente ao fornecimento de “... bem 

como outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da 

demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora...” vale ressaltar que 

não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode 

implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 5º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
2 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 30 mar. 2023. 
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 

de Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 30 mar. 2023. 
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